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Enquadtamento

Na ausência de odentações especificas para o uso e desinfeção dos eqúpamentos de strlização comuÍn

nos Parques de Campismo, este Ptotocolo Intemo é elabotado com base nas odentações difundidas para

outras áreas de atividade pela Dfueção Geral de Saúde pGS) e de acordo com os reqúsitos do selo

Clean&Safe.
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1. PBí)CEDII\{ENTOS DE PREVENÇÃO

1.1. NAS INSTALÀÇÕBS

L .1. L. Sinaliz açáo e Informação

o Disponibilizar o Protocolo Interno, a todos os utentes e frrncionários parâ que possa ser

cumprido. Este poderá ser consultado nas Plataformas on-liae do Parque, ou enviado

por email. Não será entregue em suporte de papel na Receção do Parque.

r Disponibilizar a infotmação de como cumprir as precauções básicas de ptevenção e

controlo de infeção telativamente ao suÍto de coronavírus COVID-19.

1..1.2. Plano de higienização

o Lavagem e desinfeção, de acordo com o presente protocolo iaterno, das superficies

onde colaboradores e clientes circulam, garantindo o conüolo e a prevenção de infeções

e resistências aos antimictobianos.

o l);rlipeza, várias vezes ao dir, das supetficies e obfetos de utilização comuÍn (incluindo

balcões, intemrptores de luz, maçâoetas, puxadores de armários).

o Ser dada preferênaaàlimpeza húmida, em detrimento da limpeza a seco.

o Renovação de x das salas e espaços fechados feia rcgularmente.

o O balde e esfregona paÍa o chão são habitualmenls lsuiilizdv§s, pelo que se deve

gaÍanú uma limpeza e desinfeção destes equipameÍrtos no final de cada utilização. O

balde e esftegona devem ser distintos por áteas.

o Pata o chão, a lavagem deve ser vealizada corn água quente e detetgente comum, seguido

da desinfeção com solução de lixívia dilúda em água. Âconselha-se que a frequência de

limpeza seja no mínimo 2ve,es ao dia.

o Nas instalações saniúdas, a lavagem deve ser realizada, prefetencialmente, corn produto

que contenha Íra composição detetgente e desinfetaflte porque é de mais fâal aphcação

e desinfeção. Aconselha-se que a frequência de limpeza do chão seia no mínimo 3 vezes

ao dia.

1,.7.3. Âdequação do espaço selecionado para isolamento

o Local para isolar pessoas que possaÍn ser detetadas como casos suspeitos ou casos

confirmados de COVID-l9, que deve ter prefetencialmente veatilação natural, ou

sistema de ventilação mecânica, e possuir revestimentos lisos e laváveis, casa de banho,

stock de materiais de limpeza, máscaras ciúrgicas e luvas descartáveis, tetmómeüo,
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contentoÍ de tesíduos autónomo, sacos de resíduos, sacos de recolha de toupa usada,

Kit com âgm e alguns alimentos não perecíveis.

Adequação das unidades de alojamento

e Â definição de cuidados específicos paÍatroca da roupa de cama elimpeza nos quartos,

privilegiando dois tempos de intervenção espaçados e com proteção adequada conforme

Protocolo Intemo.

o Â remoção da rcupa de cama e atoalhados feita sem a agjtx ou sacudiÍ, entolando-a no

sentido de fora para deatro, sem encostar ao colpo e transportâÍrdo-a diretameÍrte para a

máquina de lavar

o Â lavagem em separado à máquina e a temperaturas elevadas da roupa de

camaf atoalhados (cerca de 60"Q.

o A lavagem e desinfeção das almofadâs sempre que mude o clieote.

r Ponderat proteger os comandos de TV (er envolver em plástico).

Eqúpamentos de higienização

o Dispensadores de solução antissética de base alcoóüca ou solução à base de álcool junto

aos pontos de enttada/saída, e sempfe que aplicável à entrada do testaurante, bar e

instalações saniúrias comrüls.

o Sabão liquido paralavagan de mãos em todas as instalaçôes sanitárias.

1.2. PÂRA OS COLABORADORES

7.2.1. Forrnação

o Todos os Colaboradores reçebetam informaçào e/ou formação específica sobre:

o Protocolo intemo telativo ao srrto de cotonavíms COYID-19.

o Como cumprir as precauções básicas de prevenção e controlo de infeção telativamente

ao sutro de cotonaírrus COVID-19, incluindo os procedimentos:

o higienização das mãos: lavar as mãos frequentemente com água e sabão, durante

pelo menos 20 segundos ou usar desinfetante paÍâ as mãos que tenha pelo

Ínenos 70" de álcool cobrindo todas as superficies das mãos e esfregando-as até

ficatem secas.
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o etiqueta tesPiratória: tossit ou espi:rat parà o antebraço fletido ou usar lenço de

papel que depois deve ser imediatamente deitado ao lixo; higienizar as mãos

sempre após tossit ou espirat e depois de se assoaq evitar tocar nos olhos,

tanz e boca com as mãos.

o conduta social alterut a frequência e a forrna de contacto entre os trabalhadores

e entre estes e os clientes, evitando (quando possível) o contacto próximo,

aPertos de mão, beijos, postos de trabalho partilhados, reuniões presenciais e

parilha de comida, utensílios, copos e toalhas.

o Como cumpÍfu a âuto monitodzaçào üár:rapara avahação da febre, vedficação de tosse ou

dificuldade em respfuar.

o Como cumpdr as odentações da Direção-Geral da Saúde pxa limpeza de superficies e

tratamento de roupa nos estabelecimentos.

1.2.2. Equipamento - Proteção individual

o Em númeto sufi.ciente para todos os colaboradores (consoante a sua função: máscara,

luvas, viseira ou óculos de ptoteção, bata ou avental).

1..2.3. Designação dos responsáveis

r Ter ao serviço um colaborador respoasável por acionar os procedimeÍrtos em caso de

suspeita de infeção (acompanhar a pessoa com sintomas ao espaço de isolamento, pÍestar-

lhe a assistência necessária e contactâÍ o serviço nacional de saúde).

7.2.4. Condua

Âuto monitoizaçào dtár:apara avahaçáo da febre, existência de tosse ou dificuldade em
respitar.

Compottamentos a adotar pelo staff:

o manter a distância entre colabomdores e clientes e evitar coÍrtactos fisicos, incluindo os

apertos de mão

o manter o cabelo apanhado

o desaconselha-se o uso excessivo de adomos pessoais (pulseiras, fios, anâs, etc.)

o pausas e horários de refeições escalonadas pata etitat encofltros nas zonas de

pessoal/refeitórios

o Os profissionais de limpeza devem conhecer bsn os produtos a atilizat (detergentes e
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desinfetantes), as precauções a ter com o seu manuseamento, diluição e aplicação em

condições de segumnça, como se pfoteger dumnte os procedimentos de limpeza dos

espaços e como garanú uma boa ventilação dos mesmos durante ahmpeza e desinfeção.

1.2.5. Stock de materiais de limpeza ehtgjeniztção

Stock de materiais de limpeza de uso único proporcional às dimensões do

empteendimento, incluindo lixívia e áIcool a 70".

Dispensadores ou Íecatgas de solução antissética de base alcoóüca ou solução à base de

álcoo1.

o Contentor de resíduos com abertura não manual e saco plástico.

o Equipamento ou recargas paralavagem de mãos com sabão líquido e toalhetes de papel

L.2.6. Escalas / Turaos

Definição de escalas de serrriço e,/ou tutnos com redução do número simultâneo de

colaboradores - A criação de equipas podeni permitir maior nnxrulo das regras de rcgarança e hi§ene

Definição deregras/faseamento dos atos dehmpeza das unidades de alojamento

1.3. PARÂ OS CLIENTES

1.3.1. Eqúpamento - Proteção individual

o Equipamento de proteção individual (kits iÍrdividuais de proteção com máscara e gel

desinfetante, podendo acrescer luvas).

1.3.2. Conduta

o Definição de regtas simples e claras de permanência nos espaços comuns.

2. PROCEDIMENTOS EM CÂSO DE SUSPEITÀDE INFEÇÃO

2.1. PrÁNO DE ATUÂÇÃO

o O colaborador responsável deve acompânhar o suspeito de infeção ao espaço de isolamento,

ptestar-lhe a assistência necessá.da e contactaÍ o Sewiço Nacional de Saúde.
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2.2. DESCONTÂMINAÇÃO DO LOCÂL DE rSOrÁMENTO

o Â descontaminação da ârea de isolamento sempre que haia casos positivos de infeção e tefotço

da limpeza e desinfeção sempre que haja doentes suspeitos de infeção, pdncipalmente {ras

superficies ftequenterrrente manuseadas e mais utilizadas pelo mesmo, conforme indicações da

Dfueção-Getal da Saúde.

o O atmazeÍrâmeflto dos resíduos produzidos pelos doentes suspeitos de infeção em saco de

plástico quq após fechado (ex. com abraçadeim) deve ser segregado e enviado para opemdor

licenciado pata 
^ 

gestão de resíduos hospitalares com risco biológico.

Quiaios, 9 de junho de 2020
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